


3.1. O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 50.149.622,35 (cinquenta milhões, cento e
quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos ), devendo a importância
de R$ 9.271.046,10 (nove milhões, duzentos e setenta e um mil, quarenta e seis reais e dez centavos) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária nº 6.778, de 06 de janeiro
de 2021 (LOA 2021), sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023),
bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.664, de 03 de setembro de 2020 (LDO 2021),
enquanto a parcela remanescente, que restará a ser executada no exercício financeiro de 2022 (9 meses
e 25 dias), deverá constar na LOA 2022.

3.1.1. Fica assegurado à Contratada o direito de análise do pedido de repactuação
formulado em documentos e processos, observadas as disposições legais, bem como o
estabelecido no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 - SUAG/SEEDF.

3.1.2. O Contrato poderá ser revisto para redimensionamento do valor pago rela�vo ao
vale-transporte e ao auxílio-alimentação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentárias: 18101

II - Programas de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001

    12.362.6221.2390.0001

    12.365.6221.2388.4380

    12.367.6221.2393.0001

III - Natureza da Despesa:  3.3.90.37      

IV - Fontes de Recursos: 101

          103

4.2. Foram emi�das, em 15/10/2021, as Notas de Empenho nº 2021NE05717, referente ao
reforço da Nota de Empenho nº 2021NE00585, no valor de R$ 541.077,00 (quinhentos e quarenta e um
mil e setenta e sete reais), nº 2021NE05718, referente ao reforço da Nota de Empenho nº 2021NE00592,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e nº 2021NE05719, referente ao reforço da Nota de Empenho
nº 2021NE00596, no valor de R$ 88.780,50 (oitenta e oito mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta
centavos), sob o evento nº 400092, na modalidade Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor deste Adi�vo, que corresponde
a R$ 2.507.481,12 (dois milhões, quinhentos e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e doze
centavos) e deverá ser prestada no ato da assinatura do Termo Adi�vo, conforme disposto no Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 - SUAG/SEEDF e o no art. 56 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo terá vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/10/2021
até 25/10/2022.





Documento assinado eletronicamente por NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS - Matr.
2398826, Técnico(a) de Gestão Educacional, em 25/10/2021, às 15:51, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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